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LEI Nº. 1.438/PMMA/2015. 

“PROÍBE A COMPRA, VENDA, 

FORNECIMENTO E CONSUMO DE 

BEBIDAS ALCOÓLICAS EM 

QUALQUER DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 

MANTIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS .” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E ELE  

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art.1º - Ficam vedados a compra, venda, fornecimento e consumo de 

bebidas alcoólicas em qualquer dos estabelecimentos de ensino mantidos pela 

Administração Municipal. 

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para os efeitos desta 

lei, as bebidas potáveis com qualquer grau de teor alcoólico. 

Art. 2º. O disposto nesta lei aplicar-se-á, inclusive, aos eventos promovidos 

pela escola fora de suas dependências e em datas estranhas ao período letivo. 

Art. 3º.    Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
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